
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Rua João Diogo 288 - Bairro Campina - CEP 66015-902 - Belém - PA

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÃO (exceto TIC)
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (definição do objeto)
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de consumo personalizados (botons,
canetas esferográficas, blocos de notas, sacolas/ecobags, squeezes, canecas de cerâmica, canecas
ecológicas, camisas polo, camisetas esportivas, pastas de papelão e crachás em PVC), nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL CATMATMÉTRICAQUANTIDADEPEDIDO
MÍNIMO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Camisetas Esportivas

Malha Dry-Fit (Poliamida ou Poliéster),
ultraleve (110 a 130 g/m²); ou Camiseta
Gola Careca em meia malha, 100%
algodão, fio 30.1, mercerizada, cor branca,
gramatura mínima de 140 g/m², com
serigrafia colorida, frente e costa, de
acordo com arte a ser fornecida pelo
Tribunal.

Frente da Camiseta: logomarca: colorido
medindo 24 cm de largura e 18,5 cm de
altura. Os tamanhos poderão ter variação
de 3 (três) centímetros para mais ou para
menos.

Costas da Camiseta: texto em serigrafia
“JUSTIÇA ELEITORAL” em caixa alta
na cor preta, medindo 5,5 cm altura x 26,5
largura.

O quantitativo será distribuído em
tamanhos Adulto e Infantil:

• P: Largura: 50 cm / Comp.: 66 cm /
Ombro: 16 cm / Manga: 16 cm / Gola: 16
cm

• M: Largura: 55 cm / Comp.: 68 cm /
Ombro: 17 cm / Manga: 19 cm / Gola: 18
cm

• G: Largura: 59 cm / Comp.: 73 cm /
Ombro: 17 cm / Manga: 26 cm / Gola: 19
cm

• GG: Largura: 64 cm / Comp.: 80 cm /
Ombro: 19 cm / Manga: 22 cm / Gola: 22
cm

485480 Unidade 1.000 50 R$25,60 R$25.600,00

Contratações - TR - Compras - NLLC 2998956         SEI 0001865-13.2026.6.14.8000 / pg. 2



2

Camisa Gola Polo

Camisa gola polo manga curta composição
em malha Piquet 50% poliester e 50%
algodão, com Abertura frontal de 15 cm,
com 3 botões para o fechamento, manga
com acabamento retilíneo e punho em
ribana, gola em ribana com 7 cm de bainha
virada para dentro. Frente da Camisa: letra
preta, brasão bordado lado esquerdo,
“TRE-PA” bordado embaixo do brasão.
Costas da Camisa: texto em serigrafia
“JUSTIÇA ELEITORAL” em caixa alta
na cor preta e duas listras inclinadas nas
cores verde e amarelo, conforme
desenho do modelo neste documento
. Botão de massa de 4 furos 13 ou 14 mm
da cor do tecido. Os arquivos com as artes
dos logotipos serão fornecidos pelo TRE-
PA.

TAMANHOS: P, M, G e GG

O quantitativo poderá ser distribuído em
04 (quatro) tamanhos cujas dimensões são:

• P: Largura: 50 cm / Comprimento: 63 cm
/ Ombro: 16 cm / Manga: 16 cm

• M: Largura: 55 cm / Comprimento: 66
cm / Ombro: 17 cm / Manga: 19 cm

• G: Largura: 59 cm / Comprimento: 73
cm / Ombro: 17 cm / Manga: 26 cm

• GG: Largura: 61 cm / Comprimento: 75
cm / Ombro: 19 cm / Manga: 28 cm

634395 Unidade 100 10 R$46,95 R$4.695,00

3

Botons de Metal
Botton de metal personalizado com impressão
em papel fotográfico de alta resolução e papel

filme transparente. Possui alfinete traseiro.
Dimensões: 3,5 cm x 3,5 cm.

619397 Unidade 5.010 95 R$4,17 R$20.891,70
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TR.

1.3. Os bens objeto desta contratação não se caracterizam como bem de consumo de luxo, conforme o art.
3º, II, da Resolução TSE nº 23.702, de 9 de junho de 2022.

1.4. O objeto será adjudicado por ITEM, conforme definido nos estudos técnicos preliminares.

1.5. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes.

4

Canetas Esferográficas
Material: fibra de bambu, arroz ou coco.
Material ponta: plástico com esfera de

tungstênio. Tipo escrita: grossa. Cor tinta: azul.
Características adicionais: personalizada

conforme modelo a ser enviado pela contratante.

428530 Unidade 5.250 125 R$3,41 R$17.902,50

5

Blocos de Rascunho (Notas)  (Papel A5, 25
folhas)

Material: celulose vegetal de material reciclado.
Tipo: sem pauta. Tipo papel: apergaminhado.

Tamanho do papel: A5. Quantidade de folhas: 25
fl. Características adicionais: cor e capa

personalizada, conforme modelo a ser enviado
pela contratante, em cores 4 cores.

624080 Unidade 5.250 125 R$5,98 R$31.395,00

6

Sacolas (Ecobags)
Material: lona crua, em torno de 40 cm de altura

e 35 cm de comprimento. Adicionais: tecido
reutilizável, personalizada conforme modelo a
ser enviado pela contratante, com impressão
transfer sublimático (14x20 cm) em 4 cores.

251648 Unidade 5.250 120 R$8,62 R$45.255,00

7

Garrafas Tipo Squeeze
Corpo interno e tampa interna: Aço inoxidável

(inox) de alta durabilidade e resistência à
corrosão; revestimento externo: fibra natural de

bambu, com acabamento polido; vedação:
silicone ou material atóxico com alta capacidade

de vedação; capacidade: 450 ml a 550 ml;
Altura: Entre 20 e 25 cm (com tampa); diâmetro

da base: Até 7 cm; tampa: rosqueável, com
vedação hermética; pode conter alça de

transporte (opcional); impressão colorida UV (1
lado), Silk ou gravação a laser.

394039 Unidade 5.250 120 R$56,43 R$296.257,50

8
Canecas de Cerâmica

Modelo cilíndrico padrão (325ml), cor branca
com impressão por sublimação ou serigrafia.

369530 Unidade 100 10 R$29,66 R$2.966,00

9
Canecas Ecológicas

Material: Fibra de Coco. Capacidade: 250ml.
Personalizada.

415646 Unidade 5.300 30 R$18,24 R$96.672,00

10

Pastas de Papelão
Personalizáveis, destinadas à aplicação da
identidade visual específica de cada evento

institucional.

631537 Unidade 1.000 100 R$2,47 R$2.470,00

11
Crachás em PVC

Personalizados, destinados para a identificação
dos participantes.

623782 Unidade 1.000 100 R$6,09 R$6.090,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$550.194,70
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1.6. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da emissão da nota de empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.

1.6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço mais vantajoso para a Administração.

1.7. O pedido mínimo refere-se ao menor quantitativo que poderá ser solicitado pela Administração por
nota de empenho, durante o prazo de vigência da ata. Havendo anuência expressa da beneficiária da ARP,
poderá ser adquirido quantitativo abaixo do mínimo.

1.8. Em caso de divergência entre as especificações do catálogo de materiais (CATMAT) e as deste Termo
de Referência, prevalecerão as últimas.

1.9. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados à participação
exclusiva de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e entidades equiparadas, conforme
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

1.9.1. Para os itens específicos que ultrapassam o valor supramencionado, não será aplicada a reserva de
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) prevista no art. 8º do Decreto nº 8.538/2015, conforme definido
nos estudos técnicos preliminares.

1.10. O termo de contrato será substituído por nota de empenho, com base na hipótese do art. 95, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e dos quantitativos está detalhada no Estudo Técnico Preliminar
(ETP), apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A presente demanda não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de
2026. A ausência de previsão tempestiva justifica-se em razão de compromissos interinstitucionais futuros
para o TRE-PA atuar na coorganização, fornecimento de materiais e apoio logístico aos eventos relativos
às eleições 2026. O prosseguimento do certame foi expressamente autorizado pela Diretoria-Geral do
TRE-PA, dada a necessidade pública, conforme justificativa completa apresentada no ETP.

2.3. O planejamento alinha-se ao Plano de Logística Sustentável (PLS) do TRE-PA, promovendo critérios
socioambientais, notadamente por meio da preferência por materiais atóxicos, biodegradáveis,
componentes reciclados (fibras ecológicas e lona crua) e fomento à redução de plásticos de uso único
durante os eventos institucionais.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição completa da solução consta no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

3.2. A solução definida como mais adequada e vantajosa compreende a aquisição de bens de consumo
comuns, consistindo no fornecimento de materiais personalizados (botons, canetas, blocos de notas,
ecobags, squeezes, canecas, camisas, pastas e crachás), já devidamente confeccionados, finalizados e com
gravação/impressão da identidade visual exigida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA).

3.3. O ciclo de vida do objeto, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, contempla as seguintes fases:

Produção e Confecção: A confecção e personalização pelas contratadas deverão observar critérios de
sustentabilidade na cadeia produtiva, priorizando o uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e
componentes reciclados (como fibra de bambu, fibra de coco e lona crua), além de coibir qualquer
forma de trabalho análogo à escravidão ou infantil.
Entrega e Acondicionamento:  Transporte e recebimento na Seção de Almoxarifado (SEAL), com os
itens embalados preferencialmente em materiais recicláveis (papelão ou plástico biodegradável) e de
forma compacta, minimizando a geração de resíduos.
Uso e Manutenção: Utilização durante os eventos institucionais (treinamentos e Eleições 2026). Por
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se tratar de materiais de pronto uso e distribuição, não há exigência de manutenção preventiva ou
continuada. O suporte resume-se à garantia legal para substituição de itens com vícios de fabricação ou
falhas na impressão.
Desfazimento e Descarte: Ao final da utilidade dos materiais ou após o término dos eventos, os
componentes passíveis de reciclagem (como pastas de papelão, crachás em PVC, componentes
metálicos e papéis) serão segregados e destinados à coleta seletiva institucional do TRE-PA.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos gerais da contratação estão detalhados no Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice
deste Termo de Referência, e incluem, dentre outros, os seguintes parâmetros obrigatórios:

4.2. Critérios e Práticas de Sustentabilidade:
4.2.1. O fornecedor deverá observar as diretrizes de sustentabilidade previstas no Plano de Logística
Sustentável do TRE-PA, na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e na Resolução
CNJ nº 400/2021.

4.2.2. A confecção dos bens deve utilizar materiais atóxicos e, sempre que exigido na especificação (como
no caso das canetas de fibra ecológica, ecobags de lona crua e canecas de fibra de coco), materiais
recicláveis ou biodegradáveis.

4.2.3. As embalagens deverão ser compactas e priorizar o uso de componentes recicláveis (papelão,
plástico biodegradável), visando à otimização do espaço de transporte e à redução de resíduos sólidos.

4.2.4. A contratada deverá apresentar, no momento da habilitação, declaração formal atestando o
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e a não utilização de
trabalho análogo à escravidão em sua cadeia produtiva.

4.3. Exigência de Amostra:
4.3.1. Após o aceite da proposta quanto ao valor e havendo dúvidas no tocante ao atendimento das
especificações técnicas, o pregoeiro poderá solicitar, primeiramente, catálogo ou documento similar que
comprove a conformidade do produto ofertado, devendo o licitante informar o sítio do fabricante;

4.3.2. Inexistindo catálogo ou sendo este insuficiente para análise técnica das especificações do produto, o
interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local
e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados, mediante solicitação ao pregoeiro, para
prévio agendamento com a unidade técnica.

4.3.3. Poderão ser exigidas amostras para todos os itens , uma vez que é fundamental certificar que os
vestuários devem guardar um padrão mínimo de qualidade, considerando que serão a identificação visual
dos colaboradores da Justiça Eleitoral, especialmente em eventos eleitorais e institucionais. Esta etapa
garante a conformidade estrita com as especificações técnicas e visuais, assegurando a segurança, a
credibilidade e a correta identificação dos colaboradores.

4.3.4. As amostras serão entregues no endereço: Secretaria de Planejamento, 4º Andar, do Edifício-
Sede do TRE-PA, sito à Rua João Diogo, n.º 288, Campina, CEP.: 66015-902, Belém-PA , no prazo limite
de 20 (vinte) dias corridos, a contar da convocação no Comprasnet, sendo que a empresa assume total
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.3.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes do fim do prazo.

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.3.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

I) Análise de conformidade física e técnica: verificação rigorosa da conformidade com a descrição
do material exigida no Termo de Referência, atestando atributos físicos como gramatura dos tecidos,
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capacidade (ml), tipo de matéria-prima (ex: lona crua, fibras ecológicas, cerâmica) e dimensões
exatas; 

II) Análise de qualidade de confecção e acabamento: avaliação da resistência das costuras (para
itens de vestuário e ecobags), ausência de rebarbas, ranhuras ou defeitos de fabricação (para canecas,
canetas e botons), bem como a funcionalidade adequada de tampas, biqueiras e fechos; 

I I I ) Análise de personalização e identidade visual: verificação da fidelidade e nitidez da
gravação/impressão (serigrafia, sublimação, etc.) em relação aos Manuais de Identidade Visual do
TRE-PA e dos eventos, avaliando a precisão das cores (padrão Pantone), tipografia, centralização,
proporção das logomarcas e aderência da impressão, garantindo que não haja descascamento, borrões
ou falhas visuais.

4.3.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.3.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
neste Termo de Referência.

4.3.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.3.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.3.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4. Garantia de Execução Contratual:
4.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual (arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021), considerando a natureza de aquisição comum, a entrega sob demanda e o pagamento
condicionado ao recebimento definitivo e integral do objeto.

4.5. Condições de Participação:
4.5.1. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5.2. Consórcios: Não será admitida a participação de consórcios, por não se tratar de objeto de alta
complexidade técnica ou de grande vulto financeiro que justifique essa modalidade.

4.5.3. Cooperativas: Não há vedação à participação de sociedades cooperativas.

4.5.4. Pessoas Físicas: Não há vedação à participação de pessoas físicas, nos termos do art. 4º da IN
SEGES/ME nº 116/2021.

4.6. Qualificação Técnico-Operacional e Econômico-Financeira:
4.6.1. Dada a baixa complexidade técnica e a ampla oferta no mercado, não haverá exigências rigorosas e
extraordinárias de qualificação técnica operacional ou profissional.

4.6.2. Para fins de qualificação econômico-financeira, será exigida apenas a certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Forma/Regime de Fornecimento
5.1.1. O regime de fornecimento ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante a adoção do
Sistema de Registro de Preços (SRP), de acordo com as necessidades dos eventos agendados pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA).
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5.2. Condições de Entrega
5.2.1. O prazo de entrega dos objetos da futura contratação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir do recebimento, pela contratada, da Nota de Empenho e da respectiva
mídia/modelo correspondente fornecida pelo contratante.

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2.3. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 08h00 às 14h00, na Seção de Almoxarifado,
sala 109 do Anexo III do Edifício-Sede do TRE-PA, sito à Rua João Diogo, n.º 288, Campina, CEP:
66015-902, Belém-PA.

5.2.4. As requisições dos materiais serão realizadas através da emissão de Notas de Empenho enviadas à
Contratada pelo representante do TRE-PA, juntamente com as mídias a serem confeccionadas (para os
casos em que se aplicar) e a indicação do quantitativo por tamanho, quando couber.

5.2.5. Os materiais deverão ser entregues em suas respectivas embalagens originais, com a indicação da
marca e validade disposta na embalagem ou no próprio material, quando couber. As embalagens devem
ser, preferencialmente, confeccionadas com material reciclado ou reciclável, com o menor volume possível
(embalagens compactas) e de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento, de acordo com o estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos).

5.2.6. O transporte do material até o local de entrega é de inteira responsabilidade da Contratada, devendo
esta possuir meios próprios para realizar a movimentação e descarregamento.

 

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.3.1. O prazo de garantia dos materiais é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor) ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
da emissão da Nota Fiscal e do correspondente recebimento definitivo.

 

5.4. Obrigações do contratante e do contratado
5.4.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos.
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no produto
oferecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.
Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021.
Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato.
Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato.
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for o caso.
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

I.

II.
III.

IV.

V.

VI.

VII.
VIII.

IX.
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5.4.2 São obrigações do Contratado:
5.4.2.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

a) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

b) A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior,
nos limites de suas competências.
Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.
Quando exigida garantia contratual, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

X.

XI.

XII.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos.
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: a) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
contratado; d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e e) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT.
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.
Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.
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6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

6.1. A presente contratação não envolve o tratamento de dados pessoais, motivo pelo qual não foram
incluídas cláusulas relacionadas.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

7.5.1. Considerando que o objeto deste artefato não se trata de um fornecimento complexo, a fiscalização
será concentrada num único fiscal (titular/substituto), não sendo necessárias as figuras de gestor, fiscal
técnico e fiscal administrativo.

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
II);

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.
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7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

7.6.3. O fiscal do contrato informará à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.6.3.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente à autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V).

7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução
do problema (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

7.8. O fiscal do contrato cuidará da atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.9. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.10. O fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, X).

7.11. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento do Objeto
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 5 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
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contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. Fica
convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela CONTRATANTE, será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)

          365

I = (6/100)

          365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.4.1.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de barras, o pagamento será
efetuado por meio de Ordem Bancária de Fatura, devendo-se observar a emissão do documento pelo valor
líquido, não sendo dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção tributária.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.4.3. Das retenções tributárias:

I. Na ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:
I.1. Tributos federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei nº

9.430/1996 e Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, enquadrando os serviços no código 6147
(Mercadorias e bens em geral ou Serviço prestado com emprego de materiais) e/ou 6190 (Demais
serviços) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa, exceto quando se tratar de
empresa optante pelo simples nacional, hipótese em que deverá ser apresentada, no ato da assinatura do
contrato, a declaração prevista no Anexo IV da mesma Instrução Normativa;

I.1.1. Para fins de enquadramento no código 6147 (Serviço prestado com emprego de
materiais) deverá ser observado o disposto no inciso I, § 7º, do art. 2º da Instrução Normativa RFB
1.234/2012;
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I.2. Imposto Sobre Serviços (ISS) previsto na Lei Complementar nº 116, de 31.07.03,
enquadrando o objeto de contratação no item 13.05 ou 24.01 da Lista de Serviços anexa à referida Lei.
Para efeito do disposto neste tópico será observado o contido nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº
116/03 (local do estabelecimento prestador). Em se tratando de empresa optante pelo simples nacional, a
retenção se dará conforme enquadramento no respectivo Anexo da Lei Complementar nº 123/2006;

II. Para efeito do disposto no tópico I, a empresa deverá destacar no documento fiscal
as alíquotas dos tributos e os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso
de descumprimento desta determinação, a empresa sofrerá a retenção das alíquotas máximas previstas; e

III. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico I,
será aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor.
8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.4.4.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser apresentada a declaração de
que a empresa é optante pelo Simples Nacional, de que trata o art. 6º da Instrução Normativa nº
1.540/2015, em meio físico ou eletrônico assinado por certificação digital (não será aceito simples cópia
digitalizada).

 

9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 31/03/2026.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM.

 

10.2. Exigências de habilitação
10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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10.3. Habilitação jurídica
10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira
10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II).

 

10.6. Da Habilitação das Cooperativas
10.6.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O valor estimado anual ficou em R$ 550.194,70, conforme custos unitários apostos na tabela do
item 1.1.
11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,
§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

1)

2)

3)

4)
5)

6)

7)
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11.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.1. A dotação orçamentária que suprirá a contratação será indicada no momento da contratação, por se
tratar de Registro de Preços.

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

II. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas
infrações previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1;

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas
infrações previstas nas alíneas  “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”
do referido subitem, quando as respectivas infrações justificarem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida na alínea anterior.

IV. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor global da contratação;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor da contratação, pela
inobservância do prazo fixado no item 8.1.2 (recebimento em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta).

2.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da
contratação por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços,
na hipótese de recusa em assinar a Ata de Registro de Preços;
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4. compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor global da Nota de Empenho, na
hipótese de recusa em receber a nota de empenho;

5. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso
de inexecução parcial ou total da obrigação que resulte na rescisão contratual.

6. especial de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de
descumprimento de quaisquer obrigações e/ou condições deste Termo de Referência, não previstas
nos subitens desta cláusula (13.2).

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.12. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-PA.

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
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13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.15. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.16. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.17. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.al da autoridade competente.

 

14. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS TERMOS
DA LEI Nº 12.527/2011 (OBRIGATÓRIO)
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

14.1. Considerando não se tratar de licitação cujas informações nele constantes sejam sensíveis e
imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado, não há necessidade de se atribuir qualquer tipo de
classificação ao presente documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.

 

15. LISTA DE APÊNDICES E ANEXOS

➪ Apêndice I - Estudos Técnicos Preliminares.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL OLIVEIRA REIS, Assistente, em 27/04/2026, às 08:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANETE CARLA DIAS WIRTZ, Técnico Judiciário, em
28/04/2026, às 10:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por OSIEL MARLON NEGRÃO DA SILVA, Secretário Substituto,
em 28/04/2026, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2998956 e o código
CRC 059C40DF.
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